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EDITAL DE ABERTURA Nº 001/2024, DE 06 DE MAIO 2024 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DA SERRA/ES 

1ª RETIFICAÇÃO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, no uso de suas atribuições legais, em observância da Lei Municipal n° 1.546, de 
27 de setembro de 1991, que dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais, da Lei Municipal nº 2.172, 
de 22 de março de 1999, que altera o Estatuto do Magistério Público do município de Serra, da Lei Municipal n° 2173, 
de 31 de março de 1999, que altera o Plano de Carreira e Vencimentos aplicáveis aos profissionais da educação que 
desempenham funções de magistério no sistema de ensino público municipal, da Lei Municipal nº 2.360, de 15 de janeiro 
de 2001, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Serra, da Lei Municipal nº 3.823, de 28 
de dezembro de 2011 da Lei Municipal nº 4.933, de 10 de dezembro de 2018 e da Lei nº 5.690, de 20 de janeiro de 2023 
que dispõe dos cargos públicos de provimento efetivo integrantes do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal da 
Serra, bem como na Lei nº 2.173 de 31 de março de 1999 que altera o plano de carreira e vencimentos aplicáveis aos 
profissionais da educação que desempenham funções de magistério no sistema de ensino público municipal, torna 
pública a 1ª RETIFICAÇÃO do Edital de Abertura do Concurso Público nº 001/2024 para provimento de vagas e formação 
de cadastro de reserva de cargos públicos da Secretaria Municipal de Educação, mediante normas e condições 
estabelecidas neste Edital de Abertura. 

1) Na tabela do item 2.1, ONDE SE LÊ: 
 

Cód Cargo Especialidade 
Vagas 

Imediatas 
Vagas 

AC¹ 
Vagas 
PcD² 

Vagas 
PN³ 

CH 
Semanal 

105 Professor MaPA Educação Infantil 208 + CR4 136 10 62 25 

 

LEIA-SE: 

Cód Cargo Especialidade 
Vagas 

Imediatas 
Vagas 

AC¹ 
Vagas 
PcD² 

Vagas 
PN³ 

CH 
Semanal 

105 Professor MaPA Educação Infantil 280 + CR4 182 14 84 25 

 
2) Na tabela do item 2.1, FICA INCLUÍDO: 
 

Cód Cargo Especialidade 
Vagas 

Imediatas 
Vagas 

AC¹ 
Vagas 
PcD² 

Vagas 
PN³ 

CH 
Semanal 

118 Professor MaPB Libras 01 + CR4 01 - - 25 

 
3) Na alínea d) item 1.2, ONDE SE LÊ: 
 
d) Prova Prática, exclusivo para o cargo de Professor MaPB - Bilíngue. 
 
LEIA-SE: 
 
d) Prova Prática, exclusivo para os cargos de Professor MaPB - Bilíngue e Professor MaPB - Libras. 
 
4) Na tabela do item 2.1.1, FICA INCLUÍDO: 
 

Cód Cargo/Especialidade Pré-Requisito(s) 

118 Professor MaPB - Libras 
Licenciatura Plena em Letras LIBRAS ou em Letras LIBRAS/Língua Portuguesa, 
como segunda Língua  
OU 
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 Licenciatura Plena em Pedagogia regulamentada pela Resolução CNE/CP nº 1, de 15/05/2006, 
acrescido de Certificado PROLIBRAS ou Curso de Formação de Instrutores de Libras com carga 
horária mínima cursada de 120 horas, promovidos por instituições de Ensino Superior ou 
instituições credenciadas pelas Secretarias de Educação ou Federação Nacional de Educação e 
Integração dos Surdos - Feneis/MEC. 

 
5) Na tabela do item 6.1, ONDE SE LÊ: 
 

Prova Prática Professor MaPB - Bilíngue Eliminatório IDCAP 

 
LEIA-SE: 
 

Prova Prática 
Professor MaPB – Bilíngue 
Professor MaPB – Libras 

Eliminatório IDCAP 

 
6) No item 6.3.3, ONDE SE LÊ: 
 
6.3.3. Somente serão convocados para a Prova Prática os candidatos do cargo de Professor MaPB - Bilíngue 
classificados na Prova Objetiva e Prova Discursiva, até o limite de 15 candidatos. 
 
LEIA-SE: 
 
6.3.3. Somente serão convocados para a Prova Prática os candidatos do cargo de Professor MaPB - Bilíngue e 
Professor MaPB – Libras classificados na Prova Objetiva e Prova Discursiva, até o limite de 15 candidatos por cargo. 
 
7) No item 6.8.1, ONDE SE LÊ: 
 
6.8.1. A Prova Prática, de caráter eliminatório, será aplicada aos candidatos do cargo de Professor MaPB - 
Bilíngue classificados nas etapas anteriores do certame e conforme dispuser Edital de Convocação a ser publicado 
na data prevista no Anexo I. 
 
LEIA-SE: 
 
6.8.1. A Prova Prática, de caráter eliminatório, será aplicada aos candidatos dos cargos de Professor MaPB – 
Bilíngue e Professor MaPB – Libras classificados nas etapas anteriores do certame e conforme dispuser Edital de 
Convocação a ser publicado na data prevista no Anexo I. 
 
8) Na tabela do item 7.1, FICA INCLUÍDO o cargo de Professor MaPB – Libras (118) no turno vespertino: 

 

Vespertino 
(...) 
Professor MaPB – Libras (118) 

(...) (...) (...) (...) 

 
9) No Anexo I – Cronograma, ONDE SE LÊ: 
 

Divulgação do resultado dos recursos contra o resultado da prova prática 30/09/2027 

 
LEIA-SE: 
 

Divulgação do resultado dos recursos contra o resultado da prova prática 30/09/2024 
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10) No Anexo II – Atribuições dos Cargos, FICA INCLUÍDO: 
 

Professor MaPB - Libras 

a) atuar em salas de recursos multifuncionais (unidades pólos) no ensino da Libras para os estudantes com 
surdez/deficiência auditiva; b)  realizar diagnóstico inicial dos estudantes a fim de averiguar a necessidade e 
competência linguística; c) utilizar diferentes estratégias e recursos para o ensino da Libras; d)  dedicar-se ao 
desenvolvimento da fluência, comunicação e uso da Libras pelos estudantes surdos/deficiência auditiva; e) 
desenvolver projetos de ensino da Libras para a comunidade escolar; f) organizar o trabalho de ensino da Libras 
respeitando as peculiaridades da língua, principalmente o estudo/ensino dos termos científicos; g) avaliar/criar 
os termos científicos em Libras a partir das estruturas linguísticas da língua de sinais; h)  realizar avaliação 
periódica a fim de avaliar a aprendizagem dos estudantes em relação à evolução conceitual da Libras; i) 
participar de reuniões com as famílias dos estudantes atendidos por essa área, a fim de esclarecer, orientar e 
avaliar quanto aos encaminhamentos e ações realizadas; j) realizar projetos pedagógicos em articulação com a 
Unidade de Ensino; k) elaborar o Plano de Vivência Individual para os estudantes. 

 
 
11) No Anexo III – Conteúdo Programático, ONDE SE LÊ: 
 

Professor MaPB - Bilíngue (...) 

 
LEIA-SE: 
 
Professor MaPB – Bilíngue 
Professor MaPB - Libras 

(...) 

 
 
12) No Anexo V - Autodeclaração Doador de Sangue, ONDE SE LÊ: 
 
(...) DECLARO, nos termos da Lei Estadual nº 11.635, de 20 de junho de 2022 (...) 
 
LEIA-SE: 
 
(...) DECLARO, nos termos da Lei Municipal nº 4.228, de 05 de junho de 2014 (...) 
 
Demais itens do edital seguem inalterados. 
 
 

Serra/ES, 08 de maio de 2024 
 
 

RICARDO SAVACINI PANDOLFI 
Secretário Municipal de Gestão e Planejamento 

 
 
 

LUCIANA GALDINO  
Secretária Municipal de Educação 


